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Justificativa: em plenário.
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ctsz, nforma regimentar, indica : J::#:: ^Jrffi.úxTl;';lJT#l',.;
secretaria competerte, seja estudada a viabüdade de ser feito em todo canteiro central

da Av. Buarque de Macedo estacionâmento para veículos, visto que a localidade possú

um grande fluxo de veículos.
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